
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 040/2024 - Proj.eto de Lei do  Legislativo.

Autoria do proj.eto: Vereadora Sônia  Patas da Amizade.
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Assunto do proj.eto: Institui  no  Município de Jacareí a  Campanha Checkup Geral  nas  Mulheres,

para alerta e prevenção de todas as doenças, e dá outras providências.

PARECER N° 181.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Proj.eto   de   Lei   Municipal.   Institui   no

Município    de   Jacareí   a    Campanha    Checkup

Geral  nas  Mulheres,  para  alerta  e  prevenção  de

todas as  doenças,  e dá  outras  providências. Art.

30,1,  CF.  Possibilidade.

1.          DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Leí,  de  autoria  da  vereadora  sônia,  pelo

quai) se busc.a instituir no Município de Jacareí a Campanha Checkup Geral nas Mulheres.

r}ara alerta e r}revencão de todas as doencas.

2.        Na   Mensagem   que  acompanha   o  texto   do   projeto,   a   autora
•iriorma  crue  a .irTkençfao  é  contribuir  para  a  prevenção  de  doen€as  c!ue  acometem  as

mulheres, como o câncer de mama.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

leaíslar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  matéria  elencada  no  presente  PLL  não  se  encontra  no  rol  do

aTt. 40 da l!éJ Orstàric:a do MHric:+üio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.        Quanto  ao  mérito  do  presente  PLL,  não  cabe  a  esta  Secretaria

fazer qualquerjuízo de va/or e conceder a sua opinião.
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4.       Errkiç*àr{ho, entendemos, salvo melhor juízo, paíTa crue riao htifa

nenhuma  inconstitucionalidade por mácula ao  Pn.ncy¢/.o cya 5cg/ggaça~o oÍo5 Poc/€/Ei5 (artigo 2°

da  CF/88  e  artigo  5°  da  CE),  que  a   redação  do  artigo  2°  do  presente  PLL  sej.a  corrigida.

Sucierimos, com a devida vênia, o seciuinte texío: "Art. 2° 0 Poder Público Driorizará as

seciuintes atividades: ".

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que,  ob5eri/ado  a  ac/ma

are5cr/.£o,  ela A£ÉLO apresentará  impedimentos  para tramitação,  motívo  pelo  qual  entendemos

que o proj.eto esíiariá a_pfo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em f«/77o tí»/co de c/r5ci«j:jü~o e Moffiça~o.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de:    a)

Constituição   e  Justiça;   b)   Saúde   e  Assistência   Social   e   c)   Segurança,   Direitos   Humanos  e

Cidadania.

4.        A modificação sugerida deverá ser realizada através de emenda.

5.       E:stÊ é o parec;eT, opinativoe não vinculante.

6.         A secretaria  Legislativa, para  prosseguim

RENATA RAMOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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1.9 dej.unho de 2024
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